
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMADORES EXTERNOS

Entre __________________________________________________________________________________
Pessoa Colectiva n.º ____________, com sede em ___________________________________________ como Primeiro Outorgante, ________________________________________________________________ representado por  ________________________________________________________________________

na qualidade de  _________________________________________________________________________

e
_______________________________________________________________________________________

como Segundo Outorgante, possuindo como habilitações académicas _______________________________

certificado pelo IEFP, I.P. em ____-____-____, portador do Bilhete de Identidade n.º______________________ emitido por ___________________ em ____-____-____, residente em ____________________________________________________________________________________ e telefone n.º ___________ , Contribuinte Fiscal    n.º ________________________ , é celebrado o presente Contrato de Prestação de Serviços no âmbito dos Cursos de Aprendizagem, ao abrigo da legislação em vigor, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

1. O Segundo Outorgante obriga-se à prestação de serviço de formador na(s) acção(ões) n.º (s)  _____________   do(s) curso(s)   _____________________, nos termos do Decreto Regulamentar n.º 66/94, de 18/11, com a redacção do Decreto Regulamentar n.º 26/97, de 18/06 e demais normativos aplicáveis, com as seguintes especificidades:

a. Domínio/Unidades de Formação _______________________________________________________ 

b. Local(is):   _________________________________________________________________;

c. Número total de horas _________________;

d. Início previsto da prestação:    _____-_____- _____;

e. Termo previsto da prestação:   _____ - _____ - _____;

2. O Segundo Outorgante compromete-se, ainda, quando atribuídas, a desempenhar funções de Responsável Pedagógico, de acordo com os normativos em vigor.

Cláusula 2.ª

Pela execução dos serviços a que o Segundo Outorgante se vincula, face ao presente contrato, o Primeiro Outorgante pagar-lhe-á o montante global de € ……..(…..Euros), acrescido do imposto sobre o valor acrescentado (IVA), nos seguintes termos:
a) Montante pela função de monitoragem/hora de formação efectivamente realizada: € ….……(Euros) ………. (a que acresce IVA se devido);

b) Montante pela função de Responsável Pedagógico: €……………(Euros)……….(a que acresce IVA se devido);

a pagar, mensalmente, de acordo com o número de horas efectivamente prestadas.

Cláusula 3.ª

1. O Segundo Outorgante compromete-se a prestar apoio pedagógico-didáctico à entidade formadora, função que decorre da sua actividade como interveniente na dinamização e desenvolvimento da formação profissional.
2. Este apoio pedagógico-didáctico consiste na participação do formador na preparação, desenvolvimento e acompanhamento do processo formativo, designadamente nas tarefas de elaboração de materiais didácticos e de provas de avaliação, participação em actividades de formação complementar dos formandos e noutras de natureza interdisciplinar, em reuniões técnicas por área de formação e, na análise, reflexão e validação das técnicas e métodos de formação.

Cláusula 4.ª
O Segundo Outorgante garantirá a sua participação nas reuniões da equipa pedagógica para que for convocado, com a finalidade de planeamento, organização e acompanhamento de cada acção de formação, bem como as destinadas à avaliação dos formandos, sendo esta tarefa considerada integrada nas atribuições inerentes à função de monitoragem. 

Cláusula 5.ª

1. O Segundo Outorgante prestará os serviços ora contratados sem subordinação hierárquica, competindo-   -lhe a preparação e planificação das actividades pedagógicas dos domínios por que é responsável, prestando os serviços ora contratados com zelo, dedicação e boa colaboração com a entidade formadora, com os formandos e demais entidades intervenientes no processo de formação.

2. O Segundo Outorgante obriga-se a prestar os serviços de formação com respeito pelo horário das sessões em anexo e que constitui parte integrante do presente contrato.

3. O horário das sessões poderá ser alterado de comum acordo entre os Outorgantes, desde que respeite o período de funcionamento definido pelo Primeiro Outorgante, a carga horária semanal e a disponibilidade dos formandos.

Cláusula 6.ª

A prestação de serviços será efectuada nas instalações designadas pela Entidade Formadora, sitas em _____________________________________________, com a qual o Segundo Outorgante articulará, no que concerne ao acompanhamento da execução deste contrato.

Cláusula 7.ª

1. O presente contrato não confere ao Segundo Outorgante a qualidade de trabalhador do Primeiro Outorgante.

2. Em consequência do convencionado no n.º 1, o Segundo Outorgante não tem direito a férias, subsídio de férias e de Natal, subsídio de refeição ou quaisquer outros subsídios ou prestações complementares, nem haverá lugar a descontos para a Segurança Social.

Cláusula 8.ª

O Segundo Outorgante entregará recibo das importâncias que sejam objecto de pagamento pelo Primeiro Outorgante, nos termos deste contrato, o qual satisfará as leis fiscais aplicáveis aos rendimentos do trabalho independente. 
Cláusula 9.ª

Qualquer dos Outorgantes pode fazer cessar o presente contrato, unilateralmente, sem o dever de indemnização, desde que avise, por escrito, com a antecedência mínima de 30 dias.

Cláusula 10.ª
1. O Primeiro Outorgante poderá rescindir o presente contrato sem o dever de indemnização ao Segundo Outorgante, desde que se verifique alguma das seguintes condições:

a) Incumprimento das obrigações dele emergentes;

b) Motivos de força maior que inviabilizem o início ou a continuidade da acção de formação;

c)
O Segundo Outorgante falte um número de horas seguidas ou interpoladas, igual ou superior a 10% da carga horária anual de formação do respectivo domínio/unidade de formação ou falte às reuniões da equipa pedagógica, seja qual for o motivo que dê origem às duas situações, com excepção de caso de força maior;

2. Verificando-se a rescisão referida no n.º 1, os serviços não realizados não serão objecto de pagamento.

3. A rescisão será comunicada à outra parte mediante carta registada com aviso de recepção.

Cláusula 11.ª
Nos casos omissos neste contrato, recorrer-se-á ao disposto nos Artigos 1154.º e seguintes do Código Civil.

Cláusula 12.ª

Pelo Segundo Outorgante foi dito que aceita o presente contrato em todas as suas cláusulas, das quais declara ter tomado conhecimento e ao seu inteiro cumprimento legal.

Cláusula 13.ª
O presente contrato é feito em duplicado, ficando o original, selado, em poder do Primeiro Outorgante e cópia em poder do Segundo Outorgante.

________________________________________,   de   _______________________   de 200___

	Primeiro Outorgante
	
	Segundo Outorgante

	
	
	



